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'Senhor chefe da Divisão de Consultoria:

o Sr. Diretor de Patentes encaminha consulta a esta Procuradoria para
pronunciamento sobre petição rotulada de "pedido de revisão de despacho" protocolado
no INPI pelo procurador de STANDARD RESEARCH AND DESIGH
CORPORATION, R. Andrade Advogados.

o despacho a que alude o ilustre procurador foi publicado na RPI nO1591, de
3.07.2001 e diz em seu inteiro teor que: Recurso conhecido e negado Provimento.
Mantida a decisão de não,conhecimento da petição de extensão de prazo.

Examinando os autos verifico que , a referida decisão foi emanada pelo Sr.
Presidente do INPI ,consubstanciada em pareceres emitidos pela Consultoria do
Ministério da Indústria e Comércio, pela Procuradoria do INPI e pela própria DIRPA.,
pacificando o entendimento segundo o qual, ressalvado o disposto nos art.230,231 e 232
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da lei 9279, de 14-05-1997, é de 15 anos, contados da data de depósito, o prazo de
vigência das patentes de invenção concedidas antes de 15 de maio de 1997.

Em sendo assim, inquestionável, portanto a decisão em causa , uma vez que,
pelo que se depreende da instrução do processo em apreço pedido, a patente já estava
extinta, por decurso de prazo, consequentemente já em domínio público.

Trata-se, portanto , de exaustão de esfera administrativa, mediante decisão
final de autoridade competente, ocorrendo, portanto a preclusão administrativa ou a
irretratabilidade do ato decisório, qUe;somente pela via judiciária se toma atacável:
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,..,. " :Quanto:a'informação,de,qu~o titular continuou a pagar' as anuidades; após, a
: ,{.; 1'1<:\ ' .,;extinçãoda'patentepordecursodeprazo," ou seja, quando esta já estava em domínio·

: ',.".:L.;;.{;;Z:;'",:c.);''público, , tdevemd;tais' .•i:valores..~ser;'feeniboh~ados.ao titular, desde:ique. ,devidamente
.. ,' f. "/ '.' 'comprovados seus 'recolhimentos através das guias anexadas aos autos.. ;" ",."
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,., A\ petição ensejadora do questionamento do'"Sr. Diretor da DIRPA, no meu

entendet~temape{lascaráterprocrastinador, po.rquanto, baseaqa ,em premissas sem
qualquer' fundamentação. legal, ..já que a argumentação ofertada se apresenta
inconsistente;, sobretudo·aq'uela-'com relação a erro de digitação, na data da vigência

. ,da lei nO 9279, 14de'maiodeJ996; ; fato este perceptível de uma simples leitura do
:;inteiro té~r,doparecer,des.taProcutadoria, ~exa,doàs fls. 339 d9scautos:';;" '"

';

Assim,opinono'sentido de que; a petição RJ 044743, de 14-09-2001, fls. 353,
não deva ser conhecida por falta,de fundamentação legal, bem como a devolução das
anuidades pagas indevidamente pelo titular.
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Maria Dulce Marques Villas ou,-
Procuradora Federal
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Acordo com à NOTAlfKlPIIPROC/DICONS/ri° 097/2002.
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À consideraçã6âo§~~h'~r procuraddf,-geral.
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Em 23/07/2002
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De acordo.
À DIRP A.

Em 24/07/2002

Ricar~hel
Procurador-Geral
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